
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador lasier Martins 

DE2 

Nos termos dcl~da Resolução n° 1, de 2006, do 
Congresso N acionai, requeremos destaque para votação em separado da 
emenda n° 60130004, apresentada ao Projeto de Lei do Congresso Nacional 
n° 2, de 2016 (LDO), de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática do Senado Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o meio para o desenvolvimento e a criação de 
novos empregos, ainda que em momentos de crise, é a priorização do setor 
de ciência, tecnologia e inovação, que historicamente foi imprescindível para 
o crescimento de diversos países. 

Portanto, deve-se ressalvar ações que tenham uma relação de 
causa e efeito entre despesa e desenvolvimento, o que é o caso de CT &I 
(Ciência, Tecnologia e Inovação). Dessa forma, vemos no setor de CT&I 
uma saída para mitigar efeitos da crise econômica e auxiliar no 
desenvolvimento sustentável do país, ainda que problemas e necessidades 
sociais imediatos tomem política e economicamente dificil atingir níveis de 
investimento adequados. 

Sala das Sessões, 
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